
LEI Nº 18.982/2022 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DO  RECIFE  faz  saber  que  o  PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e na conformidade do que dispõe o parágrafo único
do artigo 33, da Lei Orgânica do Recife, PROMULGA o Projeto de Lei nº 221/2022: 
Considera de Utilidade Pública a Sociedade Assistencial Saravida. 

Art. 1º Fica considerado de Utilidade Pública a Sociedade Assistencial Saravida, entidade civil, sem
fins lucrativos, com sede nesta Cidade, Recife, Estado de Pernambuco, registrada no CNPJ sob o n°
05.818.105/0001-76. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 13 de setembro de 2022. 

ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente 

PROJETO DE LEI Nº 221/2022 DE AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DA CMR. 


